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RELATOR : CONSELHEIRO MANOEL PAULO DE ANDRADE NETO

EMENTA : Representação nº 20/2020 – CF, do Ministério Público junto à Corte, e
outros  expedientes  juntados  aos  autos,  relatando  possíveis  irregularidades  na
contratação emergencial, por dispensa de licitação, dos serviços de gestão para o
hospital de campanha localizado no Estádio Nacional Mané Garrincha (Arena Bsb),
destinado ao tratamento de pacientes acometidos pelo novo coronavírus (Covid-19).

DECISÃO Nº 1801/2020

O Tribunal, por unanimidade, de acordo com o voto do Relator, decidiu: I. conhecer
da Representação nº 20/2020-CF (Peça 3), ante o preenchimento dos requisitos de
admissibilidade  dispostos  no  art.  230,  §2º,  do  Regimento  Interno  do  TCDF,
determinando-se,  com  fulcro  no  art.  277,  §3º,  do  mesmo  regulamento,  que  a
Secretaria  de Estado de Saúde do Distrito  Federal,  no prazo de 5 (cinco)  dias,
apresente esclarecimentos acerca dos fatos suscitados na exordial; II. determinar a
tramitação do feito em caráter de urgência no âmbito desta Corte; III. autorizar,
desde já, a realização de inspeção que porventura se faça necessária; IV. dar ciência
deste decisum à signatária da exordial e à jurisdicionada, disponibilizando o acesso
às peças processuais necessárias ao cumprimento do subitem I supra; V. autorizar o
retorno dos autos à Seasp/TCDF, para a adoção das providências devidas.

Presidiu  a  sessão  a  Presidente,  Conselheira  ANILCÉIA  MACHADO.  Votaram  os
Conselheiros  MANOEL  DE  ANDRADE,  RENATO RAINHA,  INÁCIO  MAGALHÃES
FILHO,  PAULO  TADEU,  PAIVA  MARTINS  e  MÁRCIO  MICHEL.  Participou  o
representante do MPjTCDF, Procurador-Geral MARCOS FELIPE PINHEIRO LIMA.

SALA DAS SESSÕES, 27 de Maio de 2020

João Batista Pereira De Souza
Secretário das Sessões

Anilcéia Luzia Machado
Presidente
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